LEI Nº 5.252 – DE 08 DE JANEIRO DE 2003
Fixa o vencimento do cargo de Encarregado de Setor de Limpeza, Copa e Cozinha da Câmara Municipal.

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fixa o vencimento do cargo de Encarregado de Setor de Limpeza, Copa e Cozinha em R$ 490,18.
 Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal, no orçamento municipal.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 08 de janeiro de 2003, 113º ano da República e 134º ano do Município

José Humberto Soares - Prefeito Municipal
